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DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O Código: 01 

Categor ia de Programação: T O M A D A D E C O N T A S D O S RESPONSÁVEIS P O R B E N S E V A L O R E S PÜBLICOS Código: 00.61.51.01 

C A T E G O R I A ( 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

ECONÔMICA 
» 

Subelemento Elemento 
Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 
3.1.0.0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 

l 30.000 
30.000 1 

1 

30.000 
30.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O 

Categor ia de Programação: F ISCALIZAÇÃO F I N A N C E I R A E ORÇAMENTARIA D A A D M I N I S T R A Ç Ã O E S T A D U A L 

Código: 01 

Código: 00.61.51.02 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento f E l emento 

Subcategor ia j Categor ia 

Econômica | Económica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3.1.4.0 
3 .1 .4 .1 10 000 

10.000 
10.000 

10.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O 

Categor ia de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C O M U N S A S U B P R O G R A M A S 

Código: 01 

Código: 00.61.51.99 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 
I 

Subelemento ) E lemento 

! 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .3 .2 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 

10 000 

50 000 

10.000 

50.000 

60,000 
60.000 

Ar t i go 3.° — E s t t decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1974. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pe la D . A . G . 

D E C R E T O N . 4.951, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do art igo 6.°, da L e i 
n . 183, de 10 de desemDro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.» da L e i n . 334, 

de 8 de ju lho de 1974 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

Ar t i go 1.» — De conformidade com o disposto no art igo 6.°, da L e i 
n.o 183, de l o de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.°, d a L e i n . 334, 
de 8 de ju lho de 1974, í ic » aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à Secretar ia d a 
E.'.ucação, u m crédito de C r$ 21 814.031,00 (vinte e u m milhões, oitocentos e 
quatorze m i l e t r i n t a e u m cruzeiros) , suplementar as dotações do seu orçamento 
vigente, com a inclusão do subelemento 3 .2 .7 .3 . 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a q crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N E D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 
órgão: S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO 

Un idade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A SECP„ETARIA E D A S E D E 
Código: 08 

Código: 01 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento | E lemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 ' 
3 .1 .2 .0 
3 .1 .5 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .5 .0 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .3 

D E S P E S A S C O R R E N T E S ... 
Despesas de Custeio 
M a t e r i a l de Consumo 
Despesas de Exercícios Anter iores 

Contribuições de Previdência Soc ia l 
Diversas Transferências Correntes 

1 110.ooo 
1 600.000 

} 492.000 
1 100.000 

100.000 1 
1 

1 1.302.000 
710.000 1 

1 
592.000 1 

1 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 ' 
3 .1 .2 .0 
3 .1 .5 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .5 .0 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .3 

1 110.ooo 
1 600.000 

} 492.000 
1 100.000 

100.000 1 
1 

1 1.302.000 
710.000 1 

1 
592.000 1 

1 
DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Categor ia de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S 

Código: 01 

Código: 60.11.00.00 

Categor ia 

Econômica I 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento | Elemento 

I 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .2 .0 
3 .1 .5 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .5 .0 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .3 100.OOO 

110.000 
600.000 

492.000 
100.000 

710.000 

592.000 

i 

1.302.000 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Un idade Orçamentária: C O N S E L H O E S T A D U A L D E EDUCAÇÃO Código: 02 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 
1 

Subelemento | 
1 
1 

Elemento 
Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .2 .0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 

1 

1 
149.000 
24.500 

173.500 
173.500 3 .0 .0 .0 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .2 .0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 24 500 i 

1 


